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Vistos, relatados e discutidos estes autos de 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO n° 728.237-5/0-01, da Comarca de 

TANABI, em que é embargante PAULINA SOLER PRETER e OUTROS 

sendo embargado MINISTÉRIO PÚBLICO: 

ACORDAM, em Câmara Especial do Meio Ambiente do 

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, proferir a 

seguinte decisão: "REJEITARAM 03 EMBARGOS, V.U.", de 

conformidade com o voto do Relator, que integra este acórdão. 

O julgamento teve a participação dos 

Desembargadores REGINA CAPISTRANO (Presidente, sem voto), 

SAMUEL JÚNIOR e RENATO NALINI. 

São Paulo, 27 de novembro de 2008. 

TORRES DE CARVALHO 
Relator 
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Voto n° ED-0374/08 

Embgos. Declar. n° 728.237.5/0-01 - Câmara Especial de Meio Ambiente 

Embgte: Paulina Soler Preter e outro 

Embgdo: Ministério Público 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Omissão. 1. Omissão. Configura-se a omissão quando o acór

dão não aprecia questão que devia apreciar. Não há omissão quando o acórdão examina as 

questões e fundamentos necessários à solução da controvérsia, deixando de lado questões 

irrelevantes, implicitamente rejeitadas ou que, pela natureza, não permitem apreciação 

nesse momento do processo. 2. Reserva legal e desapropriação. A decisão, com apoio em 

precedente do STJ, deixa claro que a reserva legal constitui simples restrição ao direito de 

uso da terra, sem implicar em desapropriação; e tem esteio no art. 225 da Constituição 

Federal e na função social da propriedade. Não há porque analisar cada artigo de lei indi

cado pelos autores, se filiados à tese rejeitada pelo Tribunat Embargos rejeitados. 

1. A Câmara proveu em parte (para reduzir a multa diá

ria) a apelação dos autores contra sentença que determinara a instituição, de

marcação e averbação da reserva legal em propriedade rural; os réus alegam que 

o acórdão é omisso ao apenas mencionar, mas não analisar individualmente, os 

diversos artigos de lei constantes do recurso, em especial a afirmação de não ter 

ofendido, mas sim cumprido, o inciso XXIV do art. 5o da Constituição Federal. 

Pede declaração. 

2. Omissão. Configura-se a omissão quando o acórdão 

não aprecia questão que devia apreciar; não há omissão quando o acórdão exa

mina as questões e fundamentos necessários à solução da controvérsia, deixando 

de lado questões irrelevantes, implicitamente rejeitadas ou que, pela natureza, 

não permitem apreciação nesse momento do processo. 
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Os diversos dispositivos legais ci tados n a apelação são 

relevantes à tese su s t en t ada pelos autores ; a tese foi rejeitada pela Câmara Am

biental , que com apoio em precedentes do Superior Tribunal de J u s t i ç a e no art . 

225 da Consti tuição Federal en tendeu que a reserva legal const i tui s imples res

trição ao direito de propriedade, sem implicar em desapropriação ou indenização. 

A decisão, admit ida a não transferência de propriedade ou posse p a r a o Poder 

Público, não ofende o inciso XXIV do art. 5o , pois não configurada a desapropr ia

ção; e ao mesmo tempo dá-lhe cumprimento, não o aplicando, por descabido n a 

hipótese. Como dito no acórdão, a reserva legal é u m a obrigação positiva impos ta 

pela lei aos proprietários rura is ligada à função social da propriedade e à obriga

ção de todos em defender e promover o meio ambiente equilibrado, em homena

gem à s a tua i s e futuras gerações. 

Acrescento que a desapropriação implica n a pe rda de 

u m bem e s u a subst i tuição forçada por dinheiro; a reserva legal pe rmanece n a 

posse e propriedade do ti tular da gleba e a recomposição da ma ta t a m b é m o be

neficia. O proprietário n a d a perde, portanto; ganha, a cur to , médio e longo prazo, 

com a determinação. 

Ao tribunal toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A função teleológica da 

decisão judicial é a de compor, precipuamente, litígios. Não é peça acadêmica ou 

doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, 

como se laudo pericial fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, 

observada a res in iudicium de ducta, o que se deu no caso ora em exame. (EDcl 

no AgRg no Ag 442.193-SP, 2a Turma, Rei. Min. Franciulh Netto, DJU de 

21.2.2005, pág. 125) 
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O voto é pela rejeição dos embargos. 

TORRES DE CARVALHO 

Relator 
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